PARECER Nº 449, DE 2002, DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 489, DE 2001. 
Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o projeto de lei em epígrafe, que cria a Carteira Municipal de Estudante, ratifico, integralmente, a manifestação anterior, de folhas 7/8, de autoria do deputado Roque Barbiere, que conclui contrariamente à aprovação do Projeto de lei nº 489, de 2001. 

a) Carlos Sampaio - Relator Especial


Manifestação a que se refere o Relator Especial

O Projeto de lei nº 489, de 2001, de autoria do nobre deputado Rafael Silva, objetiva criar a "Carteira Municipal de Estudante", válida no território do município emitente. 

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Cultura, Ciência e Tecnologia e de Finanças e Orçamento. 

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição. 

Em o fazendo, constatamos que a mesma versa sobre matéria de competência legislativa municipal, por força do disposto no caput do Art. 18, combinado com o inciso I do Art. 30, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, uma vez que os municípios possuem plena autonomia política-administrativa, que somente sofre exceção em razão de norma expressa inscrita na própria Constituição Federal. 

A proposição impõe obrigação aos municípios que não está definida na Constituição da República Federativa do Brasil. Deste modo, viola a autonomia municipal e incide em flagrante inconstitucionalidade. 

Apesar de reconhecermos os elevados motivos que movem o nobre autor, indiscutível é a inadequação da presente proposição em face das normas da Carta Magna do Brasil. 

Contrário à aprovação do Projeto de lei nº 489, de 2001, é o parecer. 

a) Roque Barbiere

